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EMENTA: Aprova o parecer do relator, pelo deferimento da 

Interrupção do Registro da empresa Alves e Martinelli Tecnologia e 

Engenharia Ltda , e dá outras providências. 
 

 

DECISÃO 

                                 

                                      A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica – CEEE do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão 

Ordinária nº 006/2023, realizada no dia 19 de abril de 2023, através de videoconferência, 

apreciando o Protocolo nº 200212431/2023, em nome da empresa Alves e Martinelli Tecnologia 

e Engenharia Ltda, sob a relatoria do Conselheiro Clóvis Correia de Albuquerque Segundo; 

Considerando que o processo trata-se de solicitação de interrupção de registro de forma 

fundamentada e bem justificada; Considerando o parecer do relator, pelo deferimento da 

Interrupção do Registro com as seguintes providências: 1) Interromper desde da data que o 

solicitante fez o requerimento; 2) Informar a Fiscalização para que proceda com a fiscalização do 

solicitante; 3) Informar ao solicitante que haverá fiscalização do mesmo e que caso ele volte a 

prestar serviços de engenharia, deve imediatamente reativar o registro, DECIDIU, por 

unanimidade, aprovar o parecer do relator, pelo deferimento da Interrupção do Registro da 

empresa Alves e Martinelli Tecnologia e Engenharia Ltda , com as providências acimas 

descritas. Coordenou a Sessão a Senhora Coordenadora Eng. Eletric. Roseanne Maria Leão 

Pereira de Araújo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Clóvis Correia de 

Albuquerque Segundo, Mozart Bandeira Arnaud, Robstaine Alves Saraiva, Fábio Cavalcanti 

Lopes e Apolônio Guilherme Costa de Melo. Não houve votos contrários ou abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

                                                         Recife, 19 de abril de 2023. 

 

                 

                                    Eng. Eletric. Roseanne Maria Leão Pereira de Araújo 

                                                Coordenadora da CEEE do Crea-PE 
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